
ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ

PRIGÃO PmSENCTÀr N" 00028/2023
PROCESSO ADMINlSTRAT]VO N. PP OOO28/2023

CO}{rRÀro No: 0002 6/2024 -CPL

TER!'O DE CONTRÀTO QUE ÉNTRE SI CELEBRÀM A PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE MOGBIRO

E NNMED - DISTRIBUICÀO, IMPORTACÀO E EXPORTACÀO DE MEDICAMEN1OS LTDÀ,

PABÀ FORNECIMENTO CONFORME DISCRÍMINADO NESTE INSTRUMENTO NÀ EORIIA

ÀBAIXO:

pelo presentê lnstrumento de contrato, de um lado Prefeitula Municipal de Mogeiro - Àv.
Presidênte João Pessoa, 4? - eentro - Mogeiro - PB, CNPJ n" 08.866'501/0001-67, neste ato
representada pê10 Prefeito Antonio José Perreira, Brasileiro, Soltei!o, Empresar:io, residente e

domiciliado na sitio Pintado dê cina, 138 - Àrêa Rural - Mogeiro - PB, CPE no 840.199.644-91,
Carteira de Identidadê nô 3360118 SSPPA/ doravante siÍnplesmente CONTRATÀNTE, e do outro lado
NNMED - DISTR]BUTCÀO, IMPORTACAO E EXPORTACÂO DE MEDICÀMENTOS LTDÀ - R DOUTOR DJALMÀ HERCULANO

poRTo, 300 - DISTRITO INDUSTRIAL - CÀMPINA GRÀNDE - PB, CNP.I \" 15.218.561/A001-39, neste ato
representàdo por osvaldo Bilac da silva, BrasileiIa, cPE 1" 519.226.224-00, Cartei-ra de

Identj-dade no 1141151 SSP/PB, doravante simplêsmentê CoNTRATADO, decidilam a§ partes
contratantês assinar o plesênte contrato, o qual se regerá pelas cláusulas ê condiÇÔes sêguintes:

CTiíUSUÍ.À PRIIIIEIRÀ - DOg FÍI{DÀ}íENTOS:
Este contrato decorre da licitaÇão modal,idadê Pregrão Presencial n" 00A28/2023, processada nos

termos da Lei Eederal n' 10.520, de 1l de ,lu1ho de 2OO2 e subs idiari&lente a Lei Eêdera1 no

8.666, de 21 de ,tunho de 1993; Irsi Complementar no 123, de 14 de DezeÍüro de 2006i Decleto
Municipal n. 016, de 10 de Novenb.o de 2006; ê legislaÇão pertinente, consideradas as alteraÇôes
posteriores das lêferidas nornas.

CL]{USuIÀ SEGUIIDÀ - DO OB.JETO:

o presentê contrato tem por objeto: coNrRÀTÀÇÃo DE EMPRESA PÀRÀ AQUTSTÇÂO DE

HosP]TALAR PARÀ ATENDER À sEcREíARIA DE sÀÚDE DESTE MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO
MATERIÀL I.{EDICO
2024,

O folnecimento deverá ser exêcutado rigorosamênte de acordo com as condições expressas neste
instrumênto, proposta aprêsentada, espêcificaÇôes técnicas colrêspondêntes, processo de

Iicitaçáo modalidade Plegáo Prêsenci al rt" aoo28/2a23 e instruÇões do contratante, docrmentos
esses que ficam fazendo partês integrantes do presente contlato, independentê de tlanscriÇão; e

será realizado na forma parcêlada.

CIÁUSuI,À TERCEIR,À - DO VÀ'rOR E PREÇOS:

O valor total deste contlato, a base do preÇo
E QUÀTRO REA]S E SETENTÀ CENTÀVOS) .

piôposto, é de RS 954,70 (NOVECBNTOS E CINQUBNTA
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CLJ{US(,I.À QUÀRTÀ - DO REÀJUSTÀIáEN'IO EM SENIIDO ESjrRITO - REÀ']USTE:

Os preços contratados são fixos ê irreajustáveis no prazo de r'm ano'
nmiro do prazo dê vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os preÇos podêrão

sofrerreajusteapósointerregnoderrmâoo,nameamapropolÇãodavariaÇâoverificadanolPcÀ'
IBGE acumulado, tomando-se por bura o mês de aprêsentação da lêspectiva proposta, êxclusivâmente

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o

efeitos flnanceiros do último reaiustê.
lnterregno mlnimo dê r.m ano será contado
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PREFEITURÀ MU}IICIPÀI DE MOGEIRO
COMTSSÂO PERMÀNENTE DE LICITÀÇÀO



Caso o indicê estabelecido para reajustamento vênha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser uti.Lizado, sêrá adotado, êm substituição, o quê vier a sêr determinado pela legislação
entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao 1§dice substituto, as paltes ê1egerâo novo indjlôe
ofic_ia], para reajustamento do preÇo do va]Ôr lemanescente, por neio de terno aditivo.
o reajustê poderá sêr realj.zado por apostilamento'

CIÁU§'LÀ QUINTA - DÀ DOTÀqÀO:
As despêsas corlerâo por conta da seguinte dotaÇâo. constante do orÇamento vj-gente:
Recu!sos Próprios do Muniêipio de Mogêiro: LEI MUNÍCIPÀL 409/2023 02'040-SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

/ r.l4s A2A40.1-A.722.0004:2920 - MÀNUTENÇÃO DAS ÂTIVIDADES DÀ SECRETARIA DB sÃÚDE

02040.10.301 .1012.2014 - }IANUT DAS ÀTrV ATENCÀO BASrCÀ À SAUDE - PAB EIXO 02040.10.301,1012.2022
- MÀNUT DÀs ATÍVIDÀDES DÀ ÀSSISTÊNCIA FÀRMACÊúTICÀ 02040.10.301.10\2.2035 - MÀNUT. DAS ÀTIVID.
ESÍ. DA SAUDÊ DÀ EAM]L]À_ESE 02040.10.301.1012.2923 - MÀNUT. DO NÚCLEO DE ÀPOIO A SÀÚDE DA

FAMÍLIA- NASE 02040.10.301,.2AA1 .2042 - MANUT DAS À?ÍV]DADES DO EUNDO MUNICIPÃL DE SAUDE

02040.10.302.1013.2031 _ MANUT. ATIV.HOSP.E MÀTERN. MARÍA HERMINIA SÍLVEIRÀ
02040.10.302.10L3.2gq3 - MANUTENÇÃo DÀs ATrvrDÀDEs Do cEo 02040.10.302.1013.2945 - MÀNUTENÇÃo

DAS ÀTÍVIDÀDES DO SAMU 02040.10.302.1013.2946 _ TETO MUNIC MEDIA E ÀLTA COMP.ÃMB HOSP ' MÀC

02040.10.304.1012.20]1 - MÀNUTENCAO DÀS ATIVIDADES DE VIGII,ANCÍA SANITARIÀ

02040.10.305,1015.2041 MANUT. ATrv DA vrc BPIDEMToLÓGIA E AMBIENTÃL 02040-10.301 .1012.2422 -
MANUT DÀs ATIVIDADES DA ÀsSISTÊNcrA EÀRMACÊUTICA 3. 3. 90. 30 . 00. 00 MÀTERIAL DE CoNsUMo

3.3.90.32.00.00 MÀTERIÀL DE DISTRIBUICAO GRÀTUIT 5OO 600 632 659

CIÁUSULÀ SEXTÀ - DO PÀGÀÀIEIÍIO:
o pagamento será efetuado mediante plocesso regular
adotados pelo Contratante. da seguinte naneira: Para
do perlodo de adimplemênto.

e em observância às normâs e plocediiieotos
ocorrer no prâzo de trinta dias, contados

cúusuLÀ sÉrrMÀ - Do PRAzo E DÀ wGÊNcrA:
O prazo náxino de entrega do objeto ora contratado, que admite prorxogaÇão
hipóteses pr:evistas no Art. 57, da Leí 8,666/93, está abaixo indicado e selá

nas condiÇÕes e
considerado da

emissâo do Pêdido dê ComPra:
a - Entrega: 5 (cioco) dias'
A viqêncià do plesênte contrato será determinada: âté o final do exercício financeiro de 2024'
considerada da data de sua assinatura.

cuÁusl,rÀ orrÀvÀ - DÀs oBRrGÀçÕEs Do cotÍrRÀtÀl(rE:
a - Efêtuar o pagànento retativo ao fornêcimênto efetivamênte rêaIizado, de acoldo com âs

respecti.vas cláusulas do presente contrato;
b - proporciona! ao conttatado todos os mêios necessários para o fiel folnecimênto cÔntlatado,
c - Notificar o contlatado sobre qualquêr irrêgularidade encÔntlada quanto à qualidade de Produto
fornecido, exelcendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que não exine o coDtlatado de suas

rêsponsabilidadês contratuais e legais;
d j Designar representantes com atribuiÇões de Gestor ê Fiscal deste contlato, nôs têEnos da

norna vi;ente, especialnrente para aconpanhar e fiscalizâr a §ua execuÇão. respectivamente '
permitldi a contlataÇão de terceiros para assistência e subsÍdio de informaÇôê§ pertinentes a

êssas atrib!1iÇÔes.

cüíuguLÀ NolrÀ - DÀS OBiiGÀçõES DO COIÍ[B,A!ÂDO:
â - Executar devidamentê o fornecimento descrlto na cláusula correspondente do presente contlato,
dentro dos melhores parâmetlos de qualidadê estabêlecidos pala o ramo de atividade Ielacionada
ao objeto contratual, con observância aos prazos estipulados;
I _ nãsponsabilizar_se poi todos os ônus e obrigaçõe§ concernentes à legislaÇão fiscal civil,
tributá;ia e trabalhista, bern como por todas as despesas e compromissos a§sunidos, a qualquêr

titulo, perante sêus fornecedores ou terceiros en razáo da execução do objêto contratado;
c - Mantár preposto capacitado e idôneo, acêito pelo Contratante, quando da execuÇão do contrato,
que o represênte intêgralrÔênte êm todos os sêus ato6;
d - p.i^itir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante dêvêndo prestar Ôs j'nformes ê

esclarecimeoto§ soLicitados i
e - será rêsponsável pelos danos causados diretaÍnentê ao contratante ou a tercêiros, decorrentes
de sua cu1pJ ou dolo na execuçáo do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabil idade

a fitca.Iização olr o acomPanhamênto pelo órgâo intêlessado;
f - ldão ceder, transferir ou subcôntratat, no todo ou êm parte, o objêto deste instnmento, sem

o conhecimento e a devida autorizaçáo êxplessa do Contlatânte;
ó - Uanter, durantê a vigência do contrato, em cotnpatibilidade com as obriqaÇõe§ assumidas,
iodas ". condiçôes de habilitação ê qualificação exigidas no têspectivo procêsso licitató!io,
apresentando ao contratante os documentos necêssários, sempre quê solicitado'

cLÁust[À DÉcÍldr - DÀ ÀrrERÀÇÃo E BrscrsÃo:
Este contrato podará ser aItêrado com a devida justificativa, uni

casos previstos no Art. 65
e 79, todos da Lêi

Iatêralmente Pelo Contratante
e sêrá r scindido, de pleno

/93.
oú pol acordo êntlê as partês, nos
dirêito, conforne o disposto nos Alts' ??, 7B

o Contratado flca obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇÔe§ os acréscimos ou
. 65, § l.' da Lei.supressÕes que se fizêrem nas compras, até o respectivÔ limitê

8.466/93. Nenhum acrésêimo ou supressâo podêrá exceder o 1j-mite es
rêsuLtantes de acordo celebrado êntre os contrâtantês'
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cúus(,I.À DÉcÍIro, pRn@rRÀ - Do RECEBTMEYTo:
Executado o plesente contlato e obselvadas as condiçôes de adimplemênto drs obligaçóes pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objêto pelo Contratante obedêceráo, cohforme o

caso, às dlspos.iÇõês dos Arts' '73 a'16, da Lei 8.666/93.

C],ÁUSUÍ,À DÉCITA SEq'!OÀ - DAS PEI{ÀUDÀDES:
A recusa injusta em deixar dê crxrprlr as obrigaÇõês assumidas e prêceitos legais, sujeitará o

contratado, garantida a prévia defesa, às sêguintes penalidades Prêvistas nos Àrts. 86 e 87, da

r,ei 8.6661931 a - advertência; b - multa de mola de O,5t (zero virgula cinco poi cento) aplicada
sobre o vâLor do contrato por dia de âtraso na entrega, no inicio ou na exêcução do objeto ora
contratado; c - multa dê lOB (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçáo totaf ou

palcial do contrato; d - simultaneamente, gualquer das penalidades cabÍveis fundamêntadas na

Lei 8.666/93 e na Lei 1A,520/02.
Se o valor da mutta ou indenizaÇão dêvida não for rêcolhido no prazo dê 15 dias após a comunicaÇão
ao contratado, será automaticâmentê Ôarcontado da Primei!a palcefa do pagamento a quê o

contratado vier a fazêr jus, acrescido dê juros môIatórios de 1g (um po! cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicj.almente.

crÁusu,À Dúcn'íÀ rERcEÍRÀ - DÀ coMPENsÀÇÂo FrNÂl'IcE rRÀ:
Nos casos dê eventuais atlasos de pagamênto nos telmo§ deste in§trumento, e desde que Ô contratado
náo tenha concorrido de alquma forma para o atraso, será admitida a compênsaÇáo financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data colrespondente ao efêtivo pagâmento

da parcela. os encatgos rnoratórios devidos êm razão do atrêso no Pagamento sêIão calculados com

utiiizaÇãodaseguiniefórmula:EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmoxatórj-os;N=númêrode
dias entre a dat; prevista para o pagamento e a do efetivo paqamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e I: lndice de compensaÇâo financêira, assim apurado: I = {ÍX i 100) i 365. sendo TX

= percàntual do IpCÀ-IBGE acumulado nos úftimos doze meses ou, na sua falta, gm novo lndice
ad;tado pelo Governo Eederal que o substitua. Na hipótêse do referi.do indice estabelecido pala
a compên;aÇão financeira venhâ a sel extinto ou de qualquer forma núo possa mais ser utilizado,
será;dotaào, em s,bstituiÇâor o quê vier a se! detêrminado pela legislaÇâo êntão êm vigor.

cúuslrlÀ DÉcüÀ ouÀRrÀ - Do FoRo i

Para dirimir as questôes dêcorrentês de§tê
Itabaiana.

E, por estatem de pl-eno ôcordÓ, foi lavrado o

assinado pêlas partes e por dua§ testemunhas.

TESTEMUNHÀS

contrato, a

pre

644-97

PELO CONTRÂTADO

gem o Foro da Cornarca de

(duas) vias, o qual vai

dê Janeiro de 2A24.
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